
Município de Capanema - PR

Fixa os subsídíos do Prefeíto, do Vìce-
Prefeìlo, dos Secretáríos Municípaß e dos Membros
da Câmørø Manìcipal.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secreûírios Municipais e dos
Membros da Câmara Municipal, nos termos do art. 29, incisos V e VI da Constituição Federal
e do art. 40 da Lei OrgânicaMunicipal,paraos exercícios de 2025 a2028, são fixados nos
seguintes valores:

I - Prefeito Municipal: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais);
II - Vice'Prefeito Municipal: 10.000,00 (dez mil reais);
III - Secretários Municipais: R$ 9.849,27 (nove mil, oitocentos e quarenta e nove reais e

vinte e sete centavos);

IV - Membros da CàmaraMunicipal:
a) vereadores: R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta reais);
b) Presidente da Câmara Municipal: R$ 8.960,00 (oito mil, novecentos e sessenta reais).
Parágrafo único. Aos subsídios de que trata esta Lei, nos exercícios de 2026,2027 e

2028, poderá ser aplicada a revisão geral anual prevista no art. 37, inciso X, da Constituição
Federal, na mesma data e pelo mesmo índice concedido aos servidores públicos municipais,
desde que respeitando como limite máximo a variação inflacionária dos doze meses anteriores
à concessão da respectiva revisão.

Ãrt. 2o As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária
própria consignada em orçamento.

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação, produzindo efeitos financeiros
a partir de 1o de janeiro de 2025.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque caminho do colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de março de 2024.
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